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LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
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-
-
-
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-
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VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      GABINETE DO PREFEITO

*Republicado nesta data por incorreções.

DECRETO Nº 2.544, DE 5 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  alterar  a  composição  dos
membros  do  Conselho  Municipal  de  Meio
Ambiente, revoga o Decreto nº 1.983, de 2
de  setembro  de  2022  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto no art. 2º,
da Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de  Meio
Ambiente para o Biênio 2022/2024 (período de 25 de agosto de 2022 a 25 de agosto de 2024),
ficando assim constituído:

I - representantes da Administração Pública Municipal:
a) Secretaria Municipal de Ambiente, Pesca e Urbanismo:
- EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO– Titular;
- RICARDO DA SILVA BRAGA– Suplente;
- EDUARDO RODRIGUES MOREIRA – Titular;
- PABLO GERARDO TIRIBELLI - Suplente;
- LEONARDO MAFFIA ALVES – Titular;
- FLAVIO FERREIRA JANEBRO – Suplente.
- JEREMIAS PEREIRA LOPES – Titular;
- DIANA DIOGENES DA SILVA LUIZ – Suplente.
- BRUNA CORTY DOS SANTOS – Titular;
- NILZA MARIA NOGUEIRA FIGUEIREDO - Suplente.

b) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
- MARCO ANTÔNIO DA COSTA– Titular;
- SEVERINO RAMOS–Suplente.

II - representantes das Entidades Civis Organizadas:
a) Associação de Hotéis de Búzios – AHB:
- MAURO BRITO DE LIMA – Titular;
- CAROLINA MAZIERI – Suplente.
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b) Associação Raízes:
- FERNANDO VALENTIM CARRARESI – Titular;
- NOELE COSTA NOGUEIRA – Suplente.

c) Associação dos Empreendedores em Búzios – AITUCUNS:
- JORGE TARDIN – Titular;
- CARLOS REGINALDO DE SOUZA CORDEIRO – Suplente.

d)  Sindicato  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Armação  dos  Búzios  -
SERVBÚZIOS:

- MARCOS SANTOS DA SILVA – Titular;
- ANDERSON TORRES MOTA – Suplente.

e) Associação de Moradores e Amigos do Aretê – AMA ARETE:
- PEDRO BULHÕES CARVALHO DA FONSECA – Titular;
- RICARDO DE JESUS MONTEIRO – Suplente.

Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a recondução para
mandatos subsequentes.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1.983, de 2 de setembro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Armação dos Búzios, 5 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.485, DE 8 DE JULHO DE 2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS e Presidente

da Junta de Serviços Militar – JSM Búzios, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, e com amparo no § 5º do art. 29 do Decreto nº

57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do Serviço Militar);

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 1º de julho de 2024, PAULO HENRIQUE DA

CONCEIÇÃO SILVA - Supervisor I de CPD, matrícula nº 29667, para exercer a

função de Secretário da Junta de Serviço Militar – JSM Búzios. 

Armação dos Búzios, 8 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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  PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
         GABINETE DO PREFEITO  

                      

PORTARIA Nº 1492, DE 9 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições
que lhe  confere o art.  79, I,  da Lei Orgânica Municipal,  e  fundado nos arts.  1º,  18,  30, I,  V, VIII,  37 da
Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.504/97, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº
7150/2024; e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º,  do Decreto nº 2.534, de 27 de junho de 2024, que
versa:

“Art. 8º A escolha dos permissionários será realizada através de processo seletivo simplificado
com base nos critérios e procedimentos adotados pela Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes
Náuticos.

Parágrafo único. Para a escolha de que trata o artigo anterior, será formada Comissão por ato
a ser publicado pelo Chefe do Poder Executivo";

CONSIDERANDO que a Permissão de Uso de Bem Público é um ato pelo qual o poder Público
atribui a utilização exclusiva de um bem de seu domínio a particular, para que o explore segundo sua destinação
específica;

CONSIDERANDO que, por ser precária, a permissão de uso de bem público é um ato unilateral
da Administração Pública, firmado através de termo e não de contrato administrativo, apesar de ser regido pelas
normas de direito público;

 

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  constituída  a  COMISSÃO  DE  ANÁLISE  DOCUMENTAL  DO  PROCESSO
SELETIVO,  na  destinação  dos  boxes  e  quiosques  localizados  no  Mercado  do  Pescador  na  Praça  do
Quilombo e no Quiosque na praça da Marina, de propriedade do Município de Armação dos Búzios, através
de Termo de Permissão de Uso de Bem Público, a título precário e oneroso e submetido ao Poder discricionário
da Administração Pública.

Art.  2º  A  Comissão  de  Análise  Documental  do  Processo  Seletivo  será  composta,  com os
seguintes integrantes:

- GRACYANNE DE SOUZA PEREIRA;
- MAYSA MARTA DE ALMEIDA MENDES;
- ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA;
- ANDRÉ RODRIGO GOUVÊA;
- JOÃO VICTOR SOUZA GONZAGA;
- MARTA DA COSTA CARDOSO DE ANDRADE;
- DOMINIQUE SOUZA DA SILVA.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

Armação dos Búzios, 9 de julho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 201/2024, veiculada no Diário Oficial nº 377/2024, de
05/07/2024 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 6189/2024-E,

ONDE SE LÊ: “CONCEDER, a Servidora ALESSANDRA GOMES DE
OLIVEIRA cargo Agente Comunitário de Saúde, estatutária, matrícula nº 8813, LICENÇA
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, pelo período de 05/07/2024 a 07/10/2024.

LEIA-SE: “CONCEDER, a Servidora ALESSANDRA GOMES DE
OLIVEIRA cargo Agente Comunitário de Saúde, celetista, matrícula nº 8813, LICENÇA
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, pelo período de 05/07/2024 a 07/10/2024.

Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
                                                   Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 208, DE 09 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 75, § 2º da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico
e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 7291/2024-E,

RESOLVE:

CONCEDER, a Servidora MARILENE DE SA CASTRO cargo Auxiliar de Saúde
Bucal, estatutária, matrícula nº 1245, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, pelo período de
05/07/2024 a 07/10/2024.

Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024.

Messias Carvalho da Silva
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 209, DE 09 DE JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 7592/2023-E,

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora PRISCILA DA SILVA
SANTOS, cargo Pedagogo, estatutária, matrícula nº 13463, pelo período de 08/07/2024 a
07/10/2024.

Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração



10 Nº 380 - Armação dos Búzios
10 de julho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 210, DE 09 JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 7662/2024-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 03 de julho de 2024, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
AYLLA DE SOUZA CARVALHO, cargo Inexistente / Mediador, matrícula nº 29240, pelo
período de 03/07/2024 a 02/01/2025.

Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 211, DE 09 JULHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 7562/2024-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 05 de julho de 2024, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
MARIA IASMIN PORTO QUINTANILHA, cargo Supervisor I, matrícula nº 23049, pelo
período de 05/07/2024 a 04/01/2025.

Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 050, DE 05 DE JULHO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e IBASCAF, constante nos autos do Processo
Administrativo n.º 140/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora  CARLA NATALIA
GOMES MARINHO, Matricula n.º 297, do tempo de serviço prestado a
outros  órgãos,  correspondentes  a  19  (DEZENOVE)  anos,  9  (NOVE)
meses e 16 (DEZESSEIS) dias, conforme requerido através do processo
administrativo n° 12/2020.

  
                               Armação dos Búzios, 05 de julho de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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PORTARIA N.º 051, DE 05 DE JULHO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS e IBASCAF, constante nos autos do Processo
Administrativo n.º 140/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora  CARLA NATALIA
GOMES MARINHO, Matricula n.º 1333, do tempo de serviço prestado a
outros órgãos, correspondentes a 12 (DOZE) anos, 11 (ONZE) meses e
22  (VINTE  E  DOIS)  dias,  conforme  requerido  através  do  processo
administrativo n.°140/2024.

  
                               Armação dos Búzios, 05 de julho de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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PORTARIA N.º 052, DE 05 DE JULHO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo n.º 30/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  MARIUSA  DE
SIQUEIRA SANTOS SODRÉ, Matricula n.º 1689, do tempo de serviço
prestado a outros órgãos,  correspondentes a  18 (DEZOITO) anos,  0
(ZERO)  meses  e  0  (ZERO)  dias,  conforme  requerido  através  do
processo administrativo n° 30/2024.

  
                               Armação dos Búzios, 05 de julho de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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PORTARIA N.º 054, DE 09 DE JULHO DE 2024.

  
               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA C
ONSTITUCIONAL Nº 20/98, E
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo nº 77/2023,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A DESAVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA,  em ficha funcional da servidora  ROSANGELA DA
CUNHA CARVALHO, Matricula 5843, do tempo de serviço prestado a
outros órgãos, correspondentes a  01 (UM) ano, 00 (ZERO) mês e 00
(ZERO) dias, restando averbado  18 (DEZOITO) anos, 01 (UM) mês e
29  (VINTE  E  NOVE)  dias,  conforme  requerido  através  do  processo
administrativo n° 77/2023.

  
                               Armação dos Búzios, 09 de julho de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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